




























   Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Centro Legislativo Deputado Aníbal Khury 

 

1 
MC/FSAS             Protocolo nº  03719-28.2022 –  Contrato nº 025/2020 – Primeiro Termo Aditivo 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0025/2020. 

 

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 77.799.542/0001-09, estabelecida a Praça 

Nossa Senhora da Salete, s/nº — Centro Cívico — Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Primeiro Secretário Deputado Luiz Claudio Romanelli, inscrito no CPF sob 

nº. 277.925.289-87, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no CPF sob o nº. 

654.511.719-04, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa COMPANHIA DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, situada na Rua 

Mateus Leme, nº 1561 – Bairro: Bom Retiro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 

80.520-174, inscrita no CNPJ sob o n.° 76.545.011/0001-19, neste ato representado pelo Senhor 

Leandro Victorino de Moura, Diretor Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo 

Senhor Pedro Carlos Carmona Gallego, Diretor Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado 

em Curitiba, a seguir denominada CONTRATADA, em face do contido no Contrato nº 025/2020, 

Dispensa de Licitação nº 024/2020, Protocolo nº 03719-28.2022, de acordo com a Lei Estadual nº 

15.608/07 e Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVEM aditar o presente contrato, mediante cláusulas e 

condições abaixo elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente aditivo contratual tem por objeto a prorogação do prazo de vigência do contrato bem 

como do prazo de execução dos projetos, conforme artigo 104, da Lei Estadual 15.608/2007, e 

cláusula décima do contrato originário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência do contrato em 30 (trinta) meses, a partir de 

28 de agosto de 2022, à luz da cláusula décima do instrumento originário. 

 

Parágrafo único: Fica prorrogada a execução do projeto e entrega dos documentos contratados 

para 31 de janeiro de 2022, com fulcro no art. 104, incisos II e III, da Lei 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor estimado total do contrato permanece inalterado, nomeadamente em R$ 148.386,00 

(cento e quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

Acordam as partes em assegurar o direito da CONTRATADA a eventual reajuste, que deverá ser 
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pleiteado pela empresa e analisado pela CONTRATANTE em momento posterior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO HISTÓRICO 

O contrato originário (Contrato nº 025/2020) foi assinado em 27 de agosto de 2020, em 

decorrência da Dispensa de Licitação nº 024/2020, cujo objeto era a elaboração 

de projetos de engenharia relativos à reestruturação da infraestrutura de cabeamento 

metálico/lógico de todos os ambientes que compõe o Prédio Administrativo, Edifício do Plenário e 

Edifício dos Deputados da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, bem como para a 

fiscalização e acompanhamento da execução dos projetos, com vigência de 24 (vinte e quatro) 

meses, a partir da assinatura do referido contrato, conforme protocolo SEI nº 08252-60.2019. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

O presente instrumento fica fazendo parte integrante, complementar e indissociável do contrato 

original, ficando ratificadas as demais cláusulas, desde que não colidam com o disposto no 

presente instrumento. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Curitiba, ___ de _________ de 2022. 

 

   ___________________________         ____________________________ 

   Deputado Luiz Claudio Romanelli           Roberto Costa Curta 

   1º Secretário                          Diretor Geral        

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATANTE 

 

____________________________         ____________________________ 

Leandro Victorino de Moura          Pedro Carlos Carmona Gallego 

Diretor Presidente           Diretor Administrativo-Financeiro 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – 
CELEPAR 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
1ª ________________________           2ª_______________________ 
 Assinatura                                               Assinatura 
Nome: _____________________  Nome: ____________________ 
RG: _______________________     RG: ______________________ 
CPF: _____________________              CPF: ____________________ 
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Assinatura Qualificada realizada por: Jucimar Moura dos Santos em 17/08/2022 15:14, Pedro Carlos Carmona Gallego em 26/08/2022 10:45,
Leandro Victorino de Moura em 29/08/2022 11:29, Roberto Costa Curta em 05/09/2022 15:24.

Assinatura Avançada realizada por: Dalton Luiz Marcilio em 22/08/2022 17:55, Marcelo Luiz Hummelgen em 25/08/2022 15:42, Joao Luiz
Marques Guimaraes em 26/08/2022 10:02.

Assinatura Simples realizada por: Luiz Claudio Romanelli em 02/09/2022 14:11.

Inserido ao protocolo 18.895.719-6 por: Marcelo Marques em: 02/08/2022 13:47.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
49103bfb305547cff0cc3b05828d6ec5.



   Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Centro Legislativo Deputado Aníbal Khury 

 

1 
MC/FSAS             Protocolo nº  03719-28.2022 –  Contrato nº 025/2020 – Segundo  Termo Aditivo 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0025/2020. 

 

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 77.799.542/0001-09, estabelecida a Praça 

Nossa Senhora da Salete, s/nº — Centro Cívico — Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Primeiro Secretário Deputado Luiz Claudio Romanelli, inscrito no CPF sob 

nº. 277.925.289-87, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no CPF sob o nº. 

654.511.719-04, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa COMPANHIA DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, situada na Rua 

Mateus Leme, nº 1561 – Bairro: Bom Retiro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 

80.520-174, inscrita no CNPJ sob o n.° 76.545.011/0001-19, neste ato representado pelo Senhor 

Leandro Victorino de Moura, Diretor Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo 

Senhor Pedro Carlos Carmona Gallego, Diretor Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado 

em Curitiba, a seguir denominada CONTRATADA, em face do contido no Contrato nº 025/2020, 

Dispensa de Licitação nº 024/2020, Protocolo nº 03719-28.2022, de acordo com a Lei Estadual nº 

15.608/07 e Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVEM aditar o presente contrato, mediante cláusulas e 

condições abaixo elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente aditivo contratual tem por objeto a retificação da data de execução do projeto e entrega 

dos documentos contratados, digitada erroneamente no Primeiro Termo Aditivo, em sua Cláusula 

Segunda, Parágrafo primeiro. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

Acordam as partes em retificar a data digitada erroneamente no Parágrafo único, da Cláusula 

Primeira, do Primeiro Termo Aditivo, conforme segue: 

Onde se lê: “Fica prorrogada a execução do projeto e entrega dos documentos contratados para 
31 de janeiro de 2022, com fulcro no art. 104, incisos II e III, da Lei 15.608/2007.” 

Leia-se: “Fica prorrogada a execução do projeto e entrega dos documentos contratados para 31 
de janeiro de 2023, com fulcro no art. 104, incisos II e III, da Lei 15.608/2007.” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HISTÓRICO 

O contrato originário (Contrato nº 025/2020) foi assinado em 27 de agosto de 2020, em 

decorrência da Dispensa de Licitação nº 024/2020, cujo objeto era a elaboração 

de projetos de engenharia relativos à reestruturação da infraestrutura de cabeamento 
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metálico/lógico de todos os ambientes que compõe o Prédio Administrativo, Edifício do Plenário e 

Edifício dos Deputados da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, bem como para a 

fiscalização e acompanhamento da execução dos projetos, com vigência de 24 (vinte e quatro) 

meses, a partir da assinatura do referido contrato, conforme protocolo SEI nº 08252-60.2019. 

O primeiro termo aditivo tratou da prorrogação do prazo de vigência do contrato em 30 (trinta) 

meses, bem como a prorrogação do prazo de execução dos projetos e entrega dos documentos 

para 31 de Janeiro de 2023, conforme artigo 104, inciso II e III, da Lei Estadual 15.608/2007, e 

cláusula décima do instrumento originário, mantendo o valor inalterado, conforme protocolo SEI nº 

03719-28.2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

O presente instrumento fica fazendo parte integrante, complementar e indissociável do contrato 

original, e primeiro termo aditivo, ficando ratificadas as demais cláusulas, desde que não colidam 

com o disposto no presente instrumento. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Curitiba, ___ de _________ de 2022. 

 

   ___________________________         ____________________________ 

   Deputado Luiz Claudio Romanelli           Roberto Costa Curta 

   1º Secretário                          Diretor Geral        

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATANTE 

 

____________________________         ____________________________ 

Leandro Victorino de Moura          Pedro Carlos Carmona Gallego 

Diretor Presidente           Diretor Administrativo-Financeiro 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – 
CELEPAR 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
1ª ________________________           2ª_______________________ 
 Assinatura                                               Assinatura 
Nome: _____________________  Nome: ____________________ 
RG: _______________________     RG: ______________________ 
CPF: _____________________              CPF: ____________________ 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Protocolo: 18.895.719-6

Assunto: Solicita  a  CELEPAR,  manifestação  quanto  ao  aditivo  de
contrato  n  025/2020.
ALEP - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANAInteressado:
28/10/2022 14:51Data:

Prezados,
Encaminho  para  assinatura,  2o  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  No

025/2020, celebrado com a CELEPAR e a ALEP, que tem por objeto a elaboração
de  projetos  de  engenharia  relativos  à  reestruturação  da  infraestrutura  de
cabeamento  metálico/lógico  de  todos  os  ambientes  que  compõe  o  Prédio
Administrativo,  Edifício  do  Plenário  e  Edifício  dos  Deputados  da  Assembleia
Legislativa  do  Estado  do  Paraná,  bem  como  para  a  f iscal ização  e
acompanhamento da execução dos projetos,  para fins de retificar a data
digitada  erroneamente  no  Parágrafo  Único  da  Cláusula  Primeira  do
Primeiro Termo Aditivo, no seguinte.

onde se lê "Fica prorrogada a execução do projeto e entrega dos
documentos contratados para 31 de janeiro de 2022, com fulcro no art.
104, incisos II e III, da Lei 15.608/2007",

leia-se: "Fica prorrogada a execução do projeto e entrega dos
documentos contratados para 31 de janeiro de 2023, com fulcro no art.
104, incisos II e III, da Lei 15.608/2007",

Sem alteração do valor contratual, mantendo-se as demais disposições
inicialmente contratadas.

Solicito,  ainda,  que  após  assinado,  o  e-protocolo  seja  devolvido  à
Secretária-Geral da Presidência da ALEP, para continuidade.

Atenciosamente,
Ivilim Koelbl
Secretária-Geral da Presidência.

DESPACHO

33
13

Assinatura Avançada realizada por: Ivilim Koelbl em 28/10/2022 14:51. Inserido ao protocolo 18.895.719-6 por: Ivilim Koelbl em: 28/10/2022 14:51. Documento assinado
nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d5c6071ad122f5a0e6f418c81f6255a9.



33a
13

Documento: DESPACHO_5.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ivilim Koelbl em 28/10/2022 14:51.

Inserido ao protocolo 18.895.719-6 por: Ivilim Koelbl em: 28/10/2022 14:51.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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CIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PR
COORDENAÇÃO JURÍDICA CONSULTIVA

Protocolo: 18.895.719-6

Assunto: Solicita  a  CELEPAR,  manifestação  quanto  ao  aditivo  de
contrato  n  025/2020.
ALEP - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANAInteressado:
08/11/2022 13:28Data:

Considerando que tratou-se de erro material na emissão do documento
referido no mov. 13 por parte da ALEP;

Manifestamo-nos  no  sentido  de  que  seja  dado  o  prosseguimento  na
celebração do 2o Termo Aditivo entre as partes contratantes.

Jucimar Moura dos Santos
Coordenador

DESPACHO
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Documento: DESPACHO_6.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jucimar Moura dos Santos em 08/11/2022 13:29.
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ATO DP Nº 022/2022

O  Diretor-Presidente  da  Companhia  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação do Paraná – Celepar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE:

Designar  Anibal  André Antunes  Mendes, diretor  de  tecnologia,  para
responder interinamente como diretor de mercado da companhia, em todos os atos,
conforme o disposto no Art. 37 do Estatuto Social da Celepar, no período de 05 a 14
de novembro de 2022.

Curitiba, 03 de novembro de 2022.

(documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura

Diretor-Presidente

Ato 022/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Leandro Victorino de Moura em 03/11/2022 17:53. Inserido ao documento 428.036 por: Rosiane da Silva Vieira
Paradelas Martinez Lopes em: 03/11/2022 15:47. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 156d5dddc35d4fa8940dad66eb2c1220.
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ATO DP Nº 019/2022

O  Diretor-Presidente  da  Companhia  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação do Paraná – Celepar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE:

Designar Marco Aurélio Bonato, diretor de infraestrutura e operações, para
responder interinamente como diretor administrativo-financeiro  da companhia,  em
todos os atos, conforme o disposto no Art.  37 do Estatuto Social  da Celepar,  no
período de 31 de outubro a 11 de novembro de 2022.

Curitiba, 28 de outubro de 2022.

(documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura

Diretor-Presidente

Ato 019/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Leandro Victorino de Moura em 31/10/2022 10:31. Inserido ao documento 424.576 por: Adriana Gomes em:
28/10/2022 17:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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ATO DP Nº 021/2022

O  Diretor-Presidente  da  Companhia  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação do Paraná – Celepar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE:

Designar  André Luiz  Bäuml  Tesser, diretor  jurídico,  para  responder
interinamente como diretor-presidente da companhia, em todos os atos, conforme o
disposto  no  Art.  37  do  Estatuto  Social  da  Celepar,  no  período  de  05  a  14  de
novembro de 2022.

Curitiba, 03 de novembro de 2022.

(documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura

Diretor-Presidente

Ato 021/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Leandro Victorino de Moura em 03/11/2022 17:53. Inserido ao documento 428.027 por: Rosiane da Silva Vieira
Paradelas Martinez Lopes em: 03/11/2022 15:43. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 463a092fc40b3e4429731a9272885d16.
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